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RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo que reforce os cuidados de saúde da população de 

Nossa Senhora de Fátima, concelho de Aveiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que reforce o atendimento médico na extensão de 

saúde de Nossa Senhora de Fátima da Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados 

Aveiro II, aumentando o número de dias e de horas semanais com a presença de médico

e garantindo os cuidados de enfermagem em todos os dias úteis.

Aprovada em 15 de junho de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


